
 

EM nº 00087/2019 ME 
  

Brasília, 12 de Abril de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei que “Dispõe sobre 

as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá outras providências”, 
em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e no art. 35, § 2º, inciso II, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. 

2.                A Constituição determina que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO deve 
compreender as metas e prioridades da administração pública federal, orientar a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual, dispor sobre as alterações na legislação tributária, estabelecer a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento, além de definir os limites e parâmetros para 

os demais Poderes, o Ministério Público da União - MPU e a Defensoria Pública da União - DPU 
elaborarem suas respectivas propostas orçamentárias. 

3.                Posteriormente, com o advento da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF, a LDO tornou-se instrumento importante na condução da 

política fiscal do governo, por meio do estabelecimento das metas fiscais de cada exercício 
financeiro. Nesse sentido, deverão ser definidos pela LDO os critérios para a limitação de empenho 
das dotações aprovadas na Lei Orçamentária Anual, a serem aplicados aos Poderes, ao MPU e à 

DPU, explicitada a margem de expansão das despesas primárias obrigatórias de natureza 
continuada, bem como avaliados os riscos fiscais, e a situação atuarial e financeira dos regimes 

geral de previdência social e próprio dos servidores públicos, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 
além de outros fundos e programas dessa natureza. 

4.                No tocante às metas fiscais, o Projeto em comento, além de fixar, em caráter indicativo, 
as metas para os exercícios de 2021 e 2022, estabeleceu a meta de déficit primário de 2020 para o 
setor público consolidado de R$ 118.910.000.000,00 (cento e dezoito bilhões, novecentos e dez 

milhões de reais), sendo R$ 124.100.000.000,00 (cento e vinte e quatro bilhões e cem milhões de 
reais) para o Governo Central e R$ 3.810.000.000,00 (três bilhões, oitocentos e dez milhões de 

reais) para o Programa de Dispêndios Globais, ambas deficitárias, bem como de superávit primário 
de R$ 9.000.000.000,00 (nove bilhões de reais) para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
Manteve-se, também, para esse exercício, a exclusão das empresas dos Grupos Petrobras e 

Eletrobras, tendo em vista que seguem regras de mercado e são administradas segundo princípios 
privados, devendo concorrer em igualdade de condições com outras empresas dos respectivos 

setores. 

5.                Quanto às prioridades e metas, o citado Projeto dispõe que, atendidas as despesas 

primárias obrigatórias da União, relacionadas na Seção I do Anexo III, e as de funcionamento dos 
órgãos e das entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, essas prioridades 



e metas corresponderão àquelas estabelecidas na Lei do Plano Plurianual 2020-2023, com vistas à 
garantia da necessária compatibilidade entre as peças que compõem o ciclo orçamentário. 

6.                Destaca-se, também, a orientação para que o Projeto de Lei Orçamentária de 2020 
contenha reservas específicas para atendimento de programações decorrentes de: i) emendas 

individuais, equivalente ao montante da execução obrigatória do exercício de 2017, corrigido na 
forma estabelecida no inciso II do § 1º do art. 107 do ADCT; ii) bancadas estaduais de execução 
obrigatória, equivalente ao montante dessas despesas constante da Lei Orçamentária de 2019, 

corrigido na forma estabelecida no inciso II do § 1º do art. 107 do ADCT, descontados os recursos 
destinados ao Fundo Especial de Financiamento de Campanha – FEFC, de que trata o inciso II do 

art. 16-C da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

7.                Em relação à autorização para que o PLOA contenha receitas de operações de crédito e 

programações de despesas correntes primárias, condicionadas à aprovação de projeto de lei de 
abertura de créditos suplementares ou especiais por maioria absoluta do Congresso Nacional, de 
acordo com o inciso III do art. 167 da Constituição (“Regra de Ouro”), que permanece no texto ora 

encaminhado, acrescentou-se autorização para que os referidos montantes possam ser reduzidos por 
meio de abertura de crédito suplementar, mediante a substituição da receita de operações de crédito 

por outra fonte de recurso (§ 3º do art. 20 do PLDO-2020). 

8.                No que concerne às diretrizes para elaboração do PLOA-2020, merece registro a 

autorização para que, no âmbito dos Poderes Judiciário e Legislativo e do Ministério Público da 
União possa ser realizada compensação entre os limites individualizados para as despesas primárias, 

respeitado o disposto no § 9º do art. 107 do ADCT, mediante publicação de ato conjunto dos 
dirigentes dos órgãos envolvidos (art. 24). 

9.                Para 2020, destacam-se, ainda, as seguintes modificações em relação à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2019: 

                   a) art. 6º: ajuste de redação para exclusão dos identificadores de resultado 
primário relativa ao Programa de Aceleração do Crescimento – PAC (RP 3); 

                   b) § 3º do art. 26: ajuste de redação para deixar claro que tais precatórios 
referem-se aos expedidos pelos Tribunais de Justiça contra a União e acréscimo da informação 

quanto ao órgão da administração pública federal, direta, autárquica ou fundacional contra a qual foi 
expedido o precatório na relação única contendo todos os débitos de precatórios; 

                   c) art. 49: autorização para que a Secretaria de Coordenação e Governança 
das Empresas Estatais da Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento do Ministério da 

Economia possa cancelar, do Orçamento de Investimento, os saldos orçamentários eventualmente 
existentes na data em que a empresa estatal federal vier a ser extinta ou tiver seu controle acionário 
transferido para o setor privado; 

                   d) art. 64: inclusão de dispositivo para esclarecer que o disposto no Capítulo 

das Transferências não se aplica às organizações sociais qualificadas nos termos da Lei nº 9.637, de 
15 de maio de 1998, no âmbito dos contratos de gestão; 

                   e) art. 96: inclusão de dispositivo para disciplinar a descentralização das 
dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de inativos e pensionistas da Administração Direta 

do Poder Executivo Federal pelo órgão central do Sistema de Administração Financeira Federal ao 
Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas da Secretaria de Gestão e 
Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia; e 

                   f) criação do novo Anexo VII contendo a relação dos bens imóveis de 



propriedade do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA considerados 
desnecessários ou não vinculados às suas atividades operacionais, para cumprimento do disposto no 
§ 2º do art. 21 da Lei nº 13.001, de 20 de junho de 2014. 

10.              Na elaboração do Projeto em questão, manteve-se a orientação adotada desde 2012, no 

tocante a não inclusão de despesas ressalvadas, considerando que, ao longo dos anos, representaram 
dificuldades adicionais ao gerenciamento relativo ao alcance da meta fiscal, notadamente em função 
da significativa participação das despesas primárias obrigatórias no conjunto das despesas 

primárias. Por outro lado, vale enfatizar que a não exclusão de determinada despesa da limitação de 
empenho não prejudica a sua execução, ao contrário, cria condições para o gestor estabelecer as 

prioridades setoriais na busca da eficiência e da qualidade dos gastos públicos, bem como da 
otimização dos recursos disponíveis. 

11.              Destaque-se, ainda, que o presente Projeto de Lei é resultado da participação dos órgãos 
setoriais do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, ou equivalentes, dos demais Poderes, 
do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União e dos diversos órgãos técnicos 

envolvidos no processo de elaboração e execução orçamentária. 

12.              Finalmente, cabe reiterar a importância do Projeto de Lei em comento para o 
regramento necessário à elaboração do Projeto e da Lei Orçamentária de 2020, sua aprovação e 
execução, e a consolidação de bases fiscais necessárias ao alcance do crescimento sustentável do 

país. 

13.              Nessas condições, submeto à consideração de Vossa Excelência o referido Projeto de 
Lei, que “Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 
outras providências.” 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcelo Pacheco dos Guaranys 


